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 Qualitativa – Tradicional

1) Separa os tributos vinculados dos tributos não vinculados. 

2) Tributos contributivos e tributos retributivos.

Vinculação quanto ao fato gerador,

Vinculação quanto ao produto da arrecadação.

Os  tributos vinculados são: as  taxas e as contribuições de melhoria. Porque são 
tributos devidos em decorrência de uma atividade estatal, quanto ao fato gerador.

Os  tributos  vinculados  não  vinculados  são  os  Impostos,  porque  o  fato  gerador 
dos impostos é uma situação da vida do contribuinte relacionado as suas riquezas. 

Os  empréstimos  compulsórios  e  as  contribuições  parafiscais  não  estão  inseridos 
nesta classificação, porque não tem fatos geradores próprios. 

Para  onde  vai  o  produto  arrecadado  a  título  de  impostos,  taxas,  contribuições  de 
melhoria, empréstimos compulsórios e as contribuições parafiscais?



Espécies tributárias

 Impostos

Os impostos são tributos não vinculados, porque o fato gerador dos impostos não é 
uma atividade estatal e sim uma situação da vida do contribuinte relacionada a sua riqueza.

O dinheiro oriundo dos impostos vai para as despesas genéricas do Estado, porque 
assim a Constituição determina no art. 167, IV. 

Art. 167. São vedados:

IV   a vinculação de  receita de  impostos a órgão,  fundo ou despesa, 
ressalvadas  a  repartição  do  produto  da  arrecadação  dos  impostos  a 
que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  para  manutenção  e 
desenvolvimento  do  ensino  e  para  realização  de  atividades  da 
administração  tributária,  como  determinado,  respectivamente,  pelos 
arts.  198,  §  2º,  212  e  37,  XXII,  e  a  prestação  de  garantias  às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

No art.  167,  IV CF – há um princípio  constitucional  orçamentário muito  importante 
chamado de princípio de não vinculação de impostos a fundo, órgão ou despesas ou 
princípio não vinculação ou não afetação a fundo, órgão ou despesas.

Quanto  ao  produto  arrecadado  e  ao  fato  gerador  os  impostos  são  tributos  não 
vinculados.  O  produto  arrecadado  a  título  de  impostos  vai  para  o  custeio  das  despesas 
genéricas do Estado, são os chamados serviços públicos indivisíveis (serviços uti universi). 

 Taxas

As taxas sob o prisma do fato gerador os tributos vinculados, porque o fato gerador é 
uma atividade estatal. 

Não há obrigatoriedade ou vedação a que se vincule o produto arrecadado a título 
de taxa a atividade que ensejou a criação da taxa. 

No  entanto,  as  taxas  são  tributos  caracterizados  pela  referibilidade,  se 
apresentando por 2 prismas: 



 a atividade estatal que enseja a criação da taxa deve se referir ao sujeito passivo da 
taxa.

 proporcionalidade, ou seja, o Poder Público não pode exigir dos contribuintes daquela 
taxa mais do que ele gasta para prestar o serviço público ou para exercer uma fiscalização 
de polícia.

Seria natural que o produto arrecadado a título da taxa fosse vertido para a atividade 
estatal que ensejou a criação da taxa, somente assim poderia auferir o nível de proporção 
a referibilidade. 

Exemplo: taxa de lixo para a coleta de lixo. 

Se  eventualmente  houver  uma  sobra,  esse  dinheiro  pode  ser  vertido  para  outras 
despesas  com  a  chancela  do  Poder  Legislativo,  mas  os  recursos  não  permanecem 
atrelados  ao  custeio  daquela  atividade  estatal  porque  não  há  norma  que  determine  a 
vinculação. As sobras podem ser tredestinadas – art. 98, §2º CF.

Art.  98.  A União,  no Distrito  Federal  e  nos  Territórios,  e  os  Estados 
criarão:

§  2º  As  custas  e  emolumentos  serão  destinados  exclusivamente  ao 
custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça.

A Constituição  faz 
uma ressalvada neste artigo, então não há essa vinculação para as demais taxas. 

Se  há  sobras  todos  os  meses,  estará  havendo  indícios  que  a  referibilidade  está 
sendo violada.

A  doutrina  apedreja  o  Professor  Ricardo  Lobo  Torres  que  fala  que  as  taxas  são 
tributos norteados pelo custo benefício. Mas a doutrina como um todo entende que o custo 
benefício induziria a uma ideia de relação de exatidão entre o que se arrecada a título de 
taxa e o que se gasta para desempenhar a atividade estatal. 

Custo benefício é a mesma coisa que referibilidade. 

 Contribuição de Melhorias

Sob o prisma do fato gerador são tributos vinculados.



O  fato  gerador  da  contribuição  de  melhoria  é  uma  obra  pública  da  qual  decorra 
valorização imobiliária no que concerne aqueles imóveis que circundam a obra.

Quanto ao produto arrecadado há vinculação? 

Não, porque pela leitura do art. 81 do CTN só pode instituir contribuição de melhoria 
para obra acabada.

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, 
pelo  Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,  no  âmbito  de  suas 
respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras 
públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total 
a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que 
da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Não  há  obrigatoriedade  ou  vedação,  porque  não  artigo  na  Constituição  que 
determine a vinculação ou um artigo que vede a vinculação.

 Empréstimos Compulsórios e Contribuições Parafiscais 

Não possuem fatos geradores próprios. 

São tributos vinculados sobre o prisma da arrecadação – arts. 148 e 149 CF.

Art.  148.  A  União,  mediante  lei  complementar,  poderá  instituir 
empréstimos compulsórios:

I    para  atender  a  despesas  extraordinárias,  decorrentes  de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II  no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b".

Parágrafo  único.  A  aplicação  dos  recursos  provenientes  de 
empréstimo  compulsório  será  vinculada à  despesa que  fundamentou 
sua instituição.

Art.  149.  Compete  exclusivamente  à  União  instituir  contribuições 
sociais,  de  intervenção  no  domínio  econômico  e  de  interesse  das 
categorias  profissionais  ou  econômicas,  como  instrumento  de  sua 
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente 
às contribuições a que alude o dispositivo.



STF diz que não importa que o dinheiro arrecadado a título de CPMF fique no 
caixa único do tesouro para fazer superávit primário. Essa é uma questão de direito 
financeiro  que  não  faz  com  que  a  contribuição  se  transmute  em  contribuição 
inconstitucional podendo gerar uma responsabilização do administrador público.

O STF corrigiu a sua jurisprudência dizendo se é contribuição parafiscal tudo 
aquele que se arrecada está vinculado. Não pode haver tredestinação.

Essa vinculação quanto ao produto arrecadado é chamada de afetação.

2) Tributos contributivos e tributos retributivos

Tributos  contributivos  guardam  a  justificativa  no  princípio  da  capacidade 
contributiva, são os impostos. 

Tributos  comutativos  ou  retributivos,  são  as  taxas  e  as  contribuições  de 
melhoria que justificamse no princípio do custo benefício. 

2.1) Impostos 

Conceito: art. 16 do CTN

Art. 16.  Imposto é o  tributo cuja obrigação  tem por  fato gerador uma 
situação  independente  de  qualquer  atividade  estatal  específica, 
relativa ao contribuinte.

A obrigação de pagar  imposto não  se origina de qualquer  agir  estatal. Aqui 
não tem uma atividade específica dirigida ao sujeito passivo. 

Pagase  imposto  porque  na  divisão  das  despesas  do  Estado  por  todos  os 
cidadãos  determinado  contribuinte,  segundo  critérios  legislativos,  revela  mais  ou 
menos riqueza.

 Elementos causais:

 Causa mediata – é a capacidade contributiva.

 Causa imediata  é a lei, porque imediatamente pagase impostos. 



 Elemento finalístico 

Que diz respeito a não vinculação do produto arrecadado. 

A capacidade contributiva é aplicável a todo e qualquer tributo porque é ilegítima a 
tributação aonde não existe riqueza. O princípio da capacidade contributiva está radicado 
no art. 145, §1º CF.

Art.  145.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

§ 1º  Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do  contribuinte, 
facultado  à  administração  tributária,  especialmente  para  conferir 
efetividade  a  esses  objetivos,  identificar,  respeitados  os  direitos 
individuais  e  nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os  rendimentos  e  as 
atividades econômicas do contribuinte.

Nos impostos a capacidade contributiva a um só tempo ela se presta:

a) A mensurar o valor a ser exigido do contribuinte 

b) A limitar a tributação do hipossuficiente

A capacidade contributiva, as  taxas, a ela são submetidas, sob o prisma negativo. 
Pode conceder isenção de taxa, pode limitar a tributação do hipossuficiente em respeito 
ao mínimo existencial. 

 Elemento finalístico 

O dinheiro arrecadado a título de impostos vai para despesas genéricas do Estado, 
como saúde, educação, segurança.

Não pode uma lei vincular todo ou parte do produto arrecadado a título de imposto 
para  uma  despesa  especifica,  o  princípio  da  não  afetação  a  fundo,  órgão  ou 
despesas,  art.  167,  IV CF,  é  dirigido  ao  legislador,  porque além de  representar  uma 
afronta ao princípio da não vinculação afronta a separação dos poderes – art. 2 CF.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.



 Exceção ao princípio da não vinculação  art. 167, §4º CF

Art. 167. São vedados:

§  4.º  É  permitida  a  vinculação  de  receitas  próprias  geradas  pelos 
impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que 
tratam  os  arts.  157,  158  e  159,  I,  a  e  b,  e  II,  para  a  prestação  de 
garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para 
com esta.


